
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SÃO PAULO -

FIs. N.°' C31
L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A  NB 2.571 *

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S 0 L U E ;

Conceder aos servidores PEDRO ROSA DE OLIVEIRA a 
MARIA OOSÊ DA SILVA, 30 (t rinta) dias de férias regulamenta - 
res e relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-Périas 
em poder do Setor de Pessoal para serem gozadas do dia 17 de 
novembro de 1975 a 16 de dezembro de 1975,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 11 de novembro de 1975.

A^tos eíjgÊnio mIarcondes
* Preceito Municipal *

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 11 de novembro de 1975,
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‘Encarregada do Setor de Serviços GeraiS'


